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EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2025 – REMARCAÇÃO-II 
 

PROCESSO Nº 14210/2025 
 

A FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO, fundação pública, inscrita no CNPJ sob o n° 28.455.749/0001-42, 

com sede na rua Fagundes Varella, n° 146, Centro, Mangaratiba – RJ, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. PAULO HENRIQUE DO VALLE SANTOS, portador da cédula de identidade n° 

03.596.325-5 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 710.245.067-20, torna público 

que se encontra aberta a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2025, tipo 

MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal nº 8.987 de 13/02/1995, Lei Federal nº 9.503 de 

23/09/1997, além dos Decretos Municipais nº 649 de 06/03/2017, nº 1.789 de 11 de abril de 2023, nº 

1.797 de 19/04/2023, nº 1.909 de 19/12/2023 e 1.952 de 01/04/2024, além das demais normas legais 

em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei 

Complementar nº 147 de 07/08/2014 e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

OBJETO: A Fundação Mário Peixoto, pessoa jurídica de direito público, torna público que realizará licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, objetivando 
a contratação de empresa especializada para o "ESTUDO PARA EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA 
ARQUEOLÓGICA AMBIENTAL DO SAHY MANGARATIBA/RJ" descritos neste edital. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processamento da Concorrência Pública será 
realizada no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida 
pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
http://www.https://novobbmnet.com.br, dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-mails: 
cplfundacaomariopeixoto@gmail.com  
 

1 PREÂMBULO 
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1.1. O FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO, por intermédio do Pregoeiro: Eduardo Gomes da Silva  e 
equipe de apoio, composta por Michael Ambires – Pregoeiro Substituto e Regina Célia de 
Oliveira das Neves Lemos  – Membro, designados pela Portaria Nº 3330 de 07 de Abril de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município dia de 08 de Abril de 2025 torna público que realizará 
certame licitatório, na modalidade Concorrência Publica do tipo Menor preço, para atendimento do 
objeto definido no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 14210/2025, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Os serviços esperados são Projetos executivos de Arquitetura e Engenharia, conforme 
especificado neste Termo de Referência, com grau de detalhamento adequado à sua execução. 

1.3. O critério de julgamento adotado será por menor preço, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O presente Certame será realizada no endereço eletrônico whttps://novobbmnet.com.br, no 
dia e hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o auxílio de 
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.5. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas; 

1.6. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico cplfundacaomariopeixoto@gmail.com e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail: 
comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com. 

 
1.7. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à 
abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no subitem 4.1 deste 
Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome completo da Pessoa Física 
no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação; 

1.8. O Agente de Contratação (Pregoeiro) e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico 
ou link no sítio oficial da Fundação Mário Peixoto, link: http:// comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com. 
Dúvidas e esclarecimentos no e-mail: cplfundacaomariopeixoto@gmail.com, responderá às questões 
formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 24 (vinte e quatro) horas;; 
 
1.9. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário 
pela equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, 
caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do certame, o prazo de resposta 
será de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a elaboração de 
projeto arquitetônico e projetos complementares de engenharia destinados à Requalificação do 
Parque Natural Municipal do Sahy, visando à criação do Centro de Memória Arqueológica e Ambiental, 
no município de Mangaratiba/RJ, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 
 
2.2. A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultandose ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com
mailto:comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com
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3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação orçamentária 
nº  

02.28.01.04.122.0019.2004.3.3.90.39.00 
 

 
 

4. DA ABERTURA 
 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 
condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste Edital, conforme indicado abaixo: 

 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS  ANO HORÁRIO 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTA 19 05 2026 08:00 

TÉRMINO DO CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS 02 06 2026 09:00 

INÍCIO DA SESSÃO 02 06 2026 10:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO cplfundacaomariopeixoto@gmail.com  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) Eduardo Gomes da Silva  

E-MAIL comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com  

 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo 
horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

 
5. INFORMAÇÕES GERAIS 

 
5.1. Os serviços deverão observar rigorosamente as unidades e quantidades constantes da Planilha 
Estimativa de Quantitativos e Preços e demais requisitos previstos neste edital e seus anexos, 
independentemente de transcrição e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.  
 
5.2. Quaisquer alterações que se façam necessárias no decorrer da execução dos serviços e ainda, qualquer 
modificação futura, só poderão ser feitas mediante prévia aprovação da Fundação Mário Peixoto, por 
escrito. 
 
5.3. A ação ou omissão, total ou parcial, dos agentes fiscalizadores da Fundação, não isenta e nem exclui a 
integral e única responsabilidade da licitante vencedora pelos danos e/ou prejuízos que venham a ser 
causados à FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO ou a terceiros, em decorrência da execução ou não dos serviços 
objeto desta licitação. 

 
5.4. A responsabilidade civil, administrativa e penal por danos à saúde, à segurança pública e ao meio 
ambiente, resultante de qualquer tipo de ação ou acidente ocorrido em virtude da realização dos serviços 
objeto deste edital e seus anexos, bem como da sua manutenção ou, por outro lado, pela omissão na 
realização de quaisquer atividades da empresa executora dos serviços será atribuível exclusivamente à 
licitante vencedora, que ficará obrigada ao pagamento de todos os prejuízos havidos pela FUNDAÇÃO 



Processo n°1905/20 E APENSO 2550/20 E 2962/20 
Rubrica______Fls. _____ 

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO 

          Concorrêcia Eletrônico 01/2025. 

 

Processo14210/2025 

 

Fls.________ 

Setor de Compras da Fundação Mário Peixoto Página 4 de 34 

 

 

MÁRIO PEIXOTO, bem como de quaisquer indenizações, multas, obrigações de fazer ou não fazer, que 
venham a ser pleiteadas ou impostas. 
 
5.5. A licitante vencedora será responsável, por quaisquer erros ou serviços executados em desacordo com 
o objeto, correndo por sua conta a recuperação e recomposição do mesmo e consequente pagamento dos 
danos e prejuízos, que por si ou seus prepostos, vier a causar à FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO e a terceiros, 
e pelo pagamento de indenizações, honorários de advogados, custas judiciais e outras despesas a que a 
FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO ficar sujeita em consequência de ações movidas por ela ou terceiros 
prejudicados, até sentença final e sua execução. 
 
5.6. A licitante vencedora será obrigada a observar e a respeitar, por seu pessoal ou terceiros a seu serviço, 
todas as exigências de Leis e Regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, as normas administrativas e 
técnicas de segurança vigentes na FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO, bem como os regulamentos das 
concessionárias de serviços públicos, executando seus trabalhos rigorosamente de acordo com tais 
exigências, obrigando-se ainda a cumprir quaisquer instruções neste sentido que venham a ser expedidas 
pelos agentes fiscalizadores da FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO, através de elementos por ela credenciados. 
 
5.7. A licitante vencedora, executando determinado serviço em desacordo com tais leis, normas e 
regulamentos, assumirá todos os custos advindos desta inobservância. 
 
5.8. Correrá por conta da licitante vencedora a mão-de-obra, equipamentos, apetrechos, materiais de 
primeira qualidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto devendo ser previamente submetidos à apreciação da 
fiscalização para aprovação e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória execução dos 
serviços objetivados. 
 

6. DO VALOR MÁXIMO 
 
6.1. O valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada pela Setor de 

Compras da Fundação Mário Peixoto, para o objeto deste Pregão, foi R$ 548.807,00 (quinhentos e 
quarenta e oito mil, oitocentos e sete reais), conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE anexo a 
este edital, acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com a Lei Federal nº 
14133/2021 e suas alterações; 
 
6.2. O preço máximo admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de Referência, 
deste Edital. 
 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. a presente Concorrência eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO. 

7.2. A licitante deverá apresentar a composição da equipe com que pretende atender ao objeto deste 
edital, indicando a quantidade de horas previstas, por categoria profissional, em cada fase do projeto, 
procurando demonstrar sua compatibilidade com o objeto e a complexidade dos trabalhos e estimativa de 
horas necessárias para desenvolvimento de projetos, correlatos a arquitetônico, hidráulica, elétrica, 
estrutural, levantamentos, sondagens e elaboração de documentos técnicos com base na planilha objeto 
deste certame. O Organograma e Fluxograma deverão indicar os prazos de entrega de cada produtos.Não 
tendo sido interposto recurso, ou tendo havido sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos 
interpostos, serão marcados data, hora da próxima sessão, para abertura da PROPOSTAS DE PREÇO. 

7.3. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta; 

7.4. Nas contratações com previsão para avaliação de amostras/catálogos o município realizará análise e 
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avaliação da conformidade da proposta mediante homologação de amostras/catálogos, com previsão no § 
3º do artigo 17 da Lei 14.133/2021, quando será solicitado ao licitante provisoriamente vencedor, o envio 
das amostras/catálogos para avaliação anteriormente a fase de habilitação; 

7.5. Para efeito de complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, poderá 
ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, diligência, com a apresentação, 
encaminhamento de documentos(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por 
qualquer outro método que venha produzir o(s) efeito(s) indispensável(is),constatado o atendimento das 
exigências fixadas no Edital, conforme preceitua o artigo 64 da Lei 14.133/2021; 

7.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

1. A empresa contratada precisa estar inscrita no CREA ou CAU por se tratar de serviços técnicos 
especializados. 

2. A prova de habilitação será feita via internet. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, documentos de habilitação exigidos no edital, proposta técnica com a descrição 
do objeto ofertado e de preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Para efeitos 
de HABILITAÇÃO, serão exigidos os documentos conforme editais, contendo os seguintes 
documentos: 

3. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa junto ao CREA - (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou ao CAU – (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com validade no presente exercício; 

4. Comprovação, mediante atestado em nome da LICITANTE, fornecidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de aptidão para o desempenho de atividade similar ao objeto da licitação, de 
acordo com as parcelas de relevância descriminadas abaixo acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico - (CAT), emitido pelo CREA - (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 
ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado - (CAT-A), emitida pelo CAU – (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo), com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante: 

5. A Certidão de Acervo Técnico - (CAT), emitido pelo CREA - (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado - (CAT-A), emitida pelo CAU - (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) para o cumprimento do item 5.2. atenderá desde que em cada grupo (A 
e B) atenda pelo menos um serviço e uma especificação técnica. 

6. Atestado de capacitação técnico-profissional, cuja comprovação se fará através do fato da licitante 
possuir em seu quadro, na data de abertura deste certame, arquiteto e urbanista e/ou engenheiro 
civil responsável(s) técnico(s), dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto, com 
desempenho de atividade similar ao objeto da licitação, de acordo com as parcelas de relevância 
descriminadas abaixo e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - (CAT) emitido pelo 
CREA - (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou Certidão de Acervo Técnico com 
Atestado - (CAT-A), emitida pelo CAU - (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com jurisdição sobre 
o domicílio da sede da licitante; 

8. DA PARTICIPAÇÃO 
 

8.1. Poderão participar da presente licitação as empresas que satisfaçam às condições deste edital. 
8.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus 
anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, obtida após os 
procedimentos descritos no item 8 deste edital. 
8.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que 
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estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de Suspensão do direito de licitar e contratar com 
a esfera de governo municipal. 
8.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial mediante a 
apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. 
8.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a executar 
o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a documentação em nome da matriz, 
caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa 
jurídica diversa daquelas originalmente participantes do certame. 
8.6. Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e  
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações 
8.7. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 
8.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
8.9. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
8.10. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores/SICAF, nos termos 
do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas 
nacionais); 
8.11. A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para fins de participação 
deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº 14.133/2021 e do Edital. 

8.12. Optou-se pela escolha de ampla concorrência para esta licitação, visto que os itens não devem ser 
considerados de natureza divisível, com cotas separadas para microempresas e empresas de pequeno 
porte, sem causar prejuízos à administração pública. A obrigação prevista no artigo 48, inciso III da Lei 
Complementar 123/06, para estabelecer cotas reservadas nos Editais não é absoluta com aparo no artigo 
49, inciso III do mesmo diploma legal, ou seja, “Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 quando o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado”. 
8.13. Ficam também vedadas: 
   8.13.1. A subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
   8.13.2. A cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta Contratação. 

 
9. CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

 
9.1.  A participação no presente Concorrêcia Eletrônico dar-se-á mediante realização sessão pública, por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema PORTAL DE COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: 
http://cplfundacaomariopeixoto@gmail.com. 
9.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL BBMENT da Fundação Mário Peixoto para na plataforma 
da BR CONECTADO se cadastrar previamente como FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer em até 
02 (dois) dias úteis anteriores ao horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

9.3. Havendo necessidade de contato com a BBMNET para pagamento, liberação de acesso e suporte ao 
uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / ou e-mails: 
comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 
9.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DA BBMNET da FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO: 
9.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à BBMNET, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, consoante TABELA DE PREÇOS com valores por plano de acesso, informados na página do 
CADASTRO DO FORNECEDOR; 
9.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa Jurídica ou 
Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes documentos: 
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9.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro 
Civil e Títulos e Documentos, em se 
9.8. tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
9.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BBMNET; 
9.10. O acesso do Licitante ao Concorrêcia Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos documentos de 
habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de login e senha privativa pela 
BBMNET. 
9.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
9.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Concorrêcia Eletrônico. 
9.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Concorrêcia Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
9.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
9.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e concorda com todas as 
regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a data de apresentação da proposta 
inicial inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, declara também, que 
não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 
9.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei. 
9.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BBMNET, os interessados 
podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site https://novobbmnet.com.br/, clicando em "DOWNLOAD: 
GUIA DO LICITANTE", ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BBMNET 
através do telefone: (81) 3877-1397. 

10. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 
10.1. No presente Concorrêcia Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento; 
10.2. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
10.3 Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real (R$), com 
no máximo 2 (duas) casas decimais.  
10.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
10.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que:  
10.6 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal;  
10.7 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
10.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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10.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.  
10.10 A falsidade das declarações de que trata o item 6.4 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.  
10.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
10.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
10.14 A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 
prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2.  
10.15 O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste edital e seus anexos, devendo apresentar no ato do cadastramento da proposta 
termo apartado a fim de garantir o atendimento quanto as exigências deste edital, de que a empresa tem em 
seu CNAE, quadro de Funcionários ou contrato vigente com empresas de arqueologia.  
10.16 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
10.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
10.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
10.19 No preenchimento da proposta inicial, que deverá ser encaminhada conforme o item 9.2, o licitante 
não poderá se identificar, sob pena de ter sua proposta DESCLASSIFICADA.  
10.20 No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos porventura 
decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente licitação tais como: impostos, 
taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, encargos, entre outros.  
10.21 No ato do cadastramento da proposta eletrônica no sistema, o licitante deverá declarar em campo 
próprio o tipo de enquadramento de porte de sua empresa (Micro Empresa - ME, Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, Cooperativa - COOP, ou Outras Empresas - OE). 9.22 Após a abertura do pregão não será admitido 
o cancelamento de eventual proposta enviada. 
 
GARANTIA DA PROPOSTA 
 
10.22 Para a presente proposta não será exigida garantia. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO E DAS PROPOSTAS 

11.1.  A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta pelo Agente de 
Contratação/ Pregoeiro 
11.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, de que 
trata o item 9, em relação à proposta mais bem classificada. 
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11.3. a abertura das propostas, como medida excepcional poderá haver a exclusão da proposta que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. 
11.4. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do 
direito de defesa. 

11.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
12. DA ETAPA COMPETITIVA 
 
12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública pelo pregoeiro com a utilização de sua 
chave de acesso e senha, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
12.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
12.3. Para ter acesso à etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar 
da sessão de lances. 
12.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação/ 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
12.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
500,00 (quinhentos reais). 
12.6. Será adotado para o envio de lances neste Concorrêcia Eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO 
", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações automáticas, consoante 
dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 
12.7. A sessão de lances será gerenciada pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro de maneira simultânea, 
sendo disputados: 
12.8. 03 (três) itens de cada vez, disputados simultaneamente, sendo os itens 01 ao 03 e 04 ao 06. 
12.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
12.10. Na classificação das propostas será levado em conta o menor preço unitário proposto por item. 
12.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
12.12. Empatadas as propostas iniciais sem o envio de lances após o começo da fase competitiva e não 
havendo, dentre os participantes, licitantes enquadrados na condição de ME / EPP, ou se houver, que não 
estejam aptos a usufruir do tratamento diferenciado de que tratam os artigos 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos no 
art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.13. Infrutíferos os critérios de desempate de que trata o art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, proceder-se-
á ao sorteio. 
12.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
12.15. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
12.16. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
12.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
12.18. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
12.19. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
12.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 11.14 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
12.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
12.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
12.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida no item 11.21 e subitem 11.22, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
12.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 
de Contratação/ Pregoeiro, em até 10 (dez) minutos, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
12.25. Durante a sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as mensagens 
trocadas no "chat" do sistema, conhecer valor e horário do menor lance registrado, não sendo identificado, 
entretanto, o detentor de cada lance. 
12.26. É vedado aos licitantes estabelecer comunicações entre si através de "chat" do sistema, em qualquer 
fase da licitação, podendo o Agente de Contratação/ Pregoeiro, justificadamente, proceder à 
desclassificação das propostas dos licitantes que assim procederem. 
12.27. No caso de desconexão do Agente de Contratação/ Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos. 
12.28. O Agente de Contratação/ Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
12.29. Quando a desconexão do Agente de Contratação/ Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/ Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
12.30. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Agente de Contratação/ 
Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
12.31. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 
12.32. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances. 
12.33. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015, podendo ser vedado o tratamento em razão de o valor estimado ser superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP. 
12.34. Encerrada a etapa competitiva sem o envio de lances, inalterados os valores inicialmente propostos 
e entre esses existam valores em situação de empate, havendo dentre os  
12.35. participantes licitantes enquadrados e aptos a usufruir dos benefícios na condição de ME/EPP, nos 
termos do item 11.33 aplicar-se-ão os critérios previstos nos artigos 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, em cumprimento ao disposto no art. 60,  
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.36. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
12.37. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma do item anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem no intervalo 
percentual de até 5% (cinco por cento) na ordem de classificação, para exercer o mesmo direito; 
12.38. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
percentual de até 5% (cinco por cento) será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo sistema 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a primeira classificada para, caso queira, encaminhar 
uma melhor proposta, assim sucessivamente. 
12.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação/ Pregoeiro 
DEVERÁ encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
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12.40. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
12.41. Havendo contraproposta aceita, o Agente de Contratação/ Pregoeiro detalhará seu valor no sistema. 
12.42. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/ Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
12.43. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
12.44. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 
12.45. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/ Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.46. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
12.47. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
12.48. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

12.49. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/ Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA 
 
13.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do primeiro 
classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da perfeita consonância da 
proposta classificada em primeiro lugar apresentada, com as especificações e condições do edital. 

13.2. O Agente de Contratação/ Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 
02 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, através do sistema http://www.comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com , no campo referente 
à inclusão de anexos da proposta, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através do e-mail: 
cplfundacaomariopeixoto@gmail.com. 
13.3. O prazo previsto no item 9.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 
3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação/ Pregoeiro. 
13.4. A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.5. A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo seu 
representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 
13.6. Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente licitação; 
13.7. Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 
13.8. Marca e demais especificações; 
13.9. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 
da proposta; 
13.10. Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo dos 
materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria requisitante; 
13.11. O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura decorrentes ou 
de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da obra, objeto da presente 
licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, ferramentas, 
mão de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 
13.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
13.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
mailto:cplfundacaomariopeixoto@gmail.com
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
13.14. No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de Contratação/ Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 
13.15. O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 
à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por ele estipulado, prazo 
esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 
073/2022, contado da solicitação do Agente de Contratação/ Pregoeiro ou da comissão de contratação 
quando o substituir. 
13.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
13.17. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 
(duas) horas, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações elencadas no § 3º do 
art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação quando o 
substituir. 
13.18. O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica requisitante para, 
baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no que diz respeito às 
especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas no edital. 
13.19. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Concorrêcia Eletrônico constarão de ata divulgada no respectivo sistema, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações pertinentes. 
13.20. Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 
13.21. Contiver vícios insanáveis; 
13.22. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
13.23. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
13.24. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
13.25. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
13.26. No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%  
13.27. (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
13.28. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
13.29. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
13.30. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
13.31. Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 
13.32. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações elencadas no § 3º do 
art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação quando o 
substituir. 
14.3. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação; 
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14.4. O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, 
com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência registrada em ata. 
14.6. Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
14.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
14.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
14.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
14.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
14.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
14.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, se 
couber; 
14.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
14.16. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal nº 123/2006: 
14.17. Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, 
além de declaração escrita (ANEXO 03), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos 
benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
14.18. Apresentação da Declaração de Veracidade dos Documentos de Habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo IV 
 
14.19. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
14.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
14.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.22. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos 
envelopes e processamento do Pregão; 
14.23. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, seguridade 
social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários Federais e à 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. 
Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
14.24. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em 
relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
14.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
14.26. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
14.27. Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio da pessoa 
física; 
14.28. As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 
negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
14.29. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 
14.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
14.31. Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, §6º). 
14.32. presas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
14.33. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), resultantes da aplicação 
das respectivas fórmulas: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 
 

LC =                        Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
14.34. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado do item pertinente. 
 
14.35. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
14.36 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação.  
14.37 Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO 03), de que:  
14.38 A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;  
14.39 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  



Processo n°1905/20 E APENSO 2550/20 E 2962/20 
Rubrica______Fls. _____ 

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO 

          Concorrêcia Eletrônico 01/2025. 

 

Processo14210/2025 

 

Fls.________ 

Setor de Compras da Fundação Mário Peixoto Página 15 de 34 

 

 

14.40 Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa;  
14.41 A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
14.42 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
14.43 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  
14.44 A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis.  
14.45 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
14.46 A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar 
com a Fundação Mário Peixoto, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 
públicos.  
14.47 A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados pessoais 
de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
14.48 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
14.49 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
14.50 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  
14.51 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Agente de Contratação (Pregoeiro);  
14.52 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;  
14.53 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente;  
14.54 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-seão válidas por 
90 (noventa) dias, contados de sua expedição; Apresentar a Documentação Técnica, somente quando 
solicitado no Termo de Referência, Anexo I do Edital.  
14.55 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” para comprovação de Qualificação Técnica, 
neste Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente 
qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório devidamente assinado e carimbado 
pelo responsável pela análise e posterior , continuidade ao certame. 
 
14.56. AS EMPRESAS PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO ÀO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
apresentar o Certificado de Registro Cadastral (CRC) válido. 
 

15. DOS RECURSOS 
 
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de 02 (duas) horas corridas, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.; 
15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.; 

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata e a 
apreciação dar-se-á em fase única; 
15.4.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação. 



Processo n°1905/20 E APENSO 2550/20 E 2962/20 
Rubrica______Fls. _____ 

 

Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO 

          Concorrêcia Eletrônico 01/2025. 

 

Processo14210/2025 

 

Fls.________ 

Setor de Compras da Fundação Mário Peixoto Página 16 de 34 

 

 

15.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
15.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.9. A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 
http://cplfundacaomariopeixoto@gmail.com. 
15.10. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Setor de Compras da Fundação 
Mário Peixoto, situada na Rua Fagundes Varella, nº 116 - Centro -Mangaratiba- RJ, no horário 
compreendido entre 08h15 e 16h00. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 
Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos interpostos; 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o procedimento 
licitatório; 
 
17. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
17.1. As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, mediante 
comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, respectivamente, 
juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento da 
notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais 01 (uma) vez por igual período desde que 
mantidos todos os requisitos de habilitação em sua validade; 
17.2. A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às 
legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas 
tributária, previdenciária, as demais leis que nela interfiram, especialmente a relacionada com a segurança 
do trabalho; 
17.3. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data de sua 
assinatura; 
17.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

a)  Todas as despesas de transporte, frete, carregamento, descarregamento, e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da 
compromissária; 
b)  Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais, comerciais, seguros e outros 
cabíveis a espécie, oriundos do presente instrumento, serão de inteira responsabilidade da 
COMPROMISSÁRIA, eximindo a Fundação Mário Peixoto / Prefeitura Municipal de Mangaratiba das 
obrigações, sejam elas de qualquer natureza; 
c)  A empresa será a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, seus 
empregados ou prepostos, no desempenho das tarefas relativas à entrega dos serviços, 
responsabilizando-se ainda pelo cumprimento de todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários 
a eles referentes; 
d)  As exigências e a atuação da fiscalização pelo COMPROMITENTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da COMPROMISSÁRIA no que concerne à execução do 
objeto contratado; 
e)  A COMPROMISSÁRIA deverá manter durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
f)  Fica a COMPROMITENTE isenta de responsabilidade de atos praticados por terceiros, sem sua 
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expressa autorização. 
g)  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da COMPROMISSÁRIA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
17.5. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 
17.5.1. Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência as participantes, na forma da 
legislação vigente, poderá ainda, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 
ser: 

a) Adiada a data da abertura desta licitação;  
b) Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 
17.6. DO PAGAMENTO 
 

17.7. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 
17.8. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 
17.9. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
17.10. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação; 
17.11. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 
0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão 
feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação (Pregoeiro) durante o certame;  
18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
18.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
18.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
18.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
18.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
18.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
18.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
18.1.5 fraudar a licitação  
18.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
18.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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18.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
18.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
18.1.9. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
da Autorização de Serviço (AS); 
18.1.10. Pela inexecução parcial do ajuste que cause grave dano à Administração, será aplicada multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Serviço (AS). 
18.1.11. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% (vinte 
por cento) do valor da Autorização de Serviço (AS); 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

18.2.1 advertência;  

18.2.2 multa;  

18.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  
18.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  
18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado;  
18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado; 
18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.  
18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
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que pretenda produzir.  
18.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
18.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
18.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
18.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

19.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus Anexos, 
assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total 
ou parcial; 
19.2. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, assinalando 
prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da 
prestação; 
19.3. A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 
19.4. A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 
19.5. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o respectivo 
requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: cplfundacaomariopeixoto@gmail.com e comprasfundacaomariopeixoto@gmail.com. 
20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, assegurado o direito de 
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defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação; 
21.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da licitante que a tiver 
apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
21.3. É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro) ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta; 
21.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação; 
21.5. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêla no prazo 
determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de desclassificação/inabilitação; 
21.6. Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 
21.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem 
na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 
21.8. A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133) 
Verificar, caso a caso. 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente de 
Contratação (Pregoeiro) e da Equipe de Apoio; 
21.10. O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 
21.11. Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de 
vigência contratual; 
21.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
21.13. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma forma que 
se deu o aviso do presente Concorrêcia Eletrônico; 
21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuirse-á o do 
vencimento; 
21.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF; 
21.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
21.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
21.18.1 ANEXO 01 – Modelo de Proposta;  
21.18.2 ANEXO 02 - Declaração de Fatos Impeditivos;  
21.18.3 ANEXO 03 - Declaração de Veracidade dos Documentos; 
21.18.4 ANEXO 04 – Declaração de condição de EPP; 
21.18.5.ANEXO 05 - Declaração de Reserva de Cargos; 
21.18.6. ANEXO 06 - Ata de Registro de Preços; 
21.18.7. ANEXO 07 – Instrumento Contratual; 
21.18.8 ANEXO 08 – Termo de Ciência de Notificação; 
21.18.9 ANEXO 09 – Fiscal do Contrato. 

22. DA PUBLICIDADE 

22.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor 
do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo facultada, 
a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial 
desta FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO Municipal de Mangartiba.  
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22.2. Sem prejuízo do disposto no item 22.1, o edital será publicado no Diário do Município, no Diário Oficial 
do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios eletrônicos, em jornal de 
grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional.  

22.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão publicado no Diário 
Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos.  

22.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio 
referido no item 22.1, os documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado 
o edital e seus anexos. 

 

 

Mangaratiba, 27 de março de 2026 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                             

PAULO HENRIQUE DO VALLE SANTOS 
Presidente 
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ANEXO 01 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  

Prezado Senhor, 

Atendendo a consulta formulada através do Concorrêcia Eletrônico n.º 001/2025, 
referente ao Processo Administrativo nº 14210/2025, apresento-lhe a Proposta para a "ESTUDO 
PARA EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA ARQUEOLÓGICA AMBIENTAL DO SAHY 
MANGARATIBA/RJ", conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital., nas seguintes condições: 

 

1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 
 

Item Descrição Detalhada Unid. Quant. 
Valor  

Unitário 
Valor  
Total 

            
 

Valor total da Proposta: R$ ________ (__________________).  

 

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal, no Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda e 

devidamente atestada pela Secretaria requisitante, observando-se disposto no Art. 115, da 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Prazo de entrega/execução: O(s) serviço(s) deverão ser entregues pela compromissária, 

parceladamente, em até 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Autorização de 

Serviço (AS), de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, cujos locais e prazos 

estão estabelecidos no Termo de Referência do presente edital.  

 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a execução do objeto da presente 

licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 

anexos. 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 

da presente. 

 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

 

 
2 Informações Complementares: 
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a)  Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social:  ; 
II - CNPJ:  Insc. Est.:  ; 
III - Insc. Municipal:  ; 
IV - Endereço:  ; 
V - Telefones:  Fax:  ; 
VI - E-Mail:  ; 
VII - Banco:  ; Agência/nº.:  ;  
VIII - Conta-Corrente nº.:   ; 

 
 

b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme 
consta no contrato social ou procuração: 
I - Nome:  ; 
II - Nacionalidade:  Profissão:  ; 
III - Estado Civil:  Identidade n°:  ; 
IV - Órgão Exp.:  Data de Emissão:  / / ; e 
V - CPF:  ; 

 
 
 

(local)  , em  de  de 2026. 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal) 
 
 
 

 
 
 
Nome:  CPF:   
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ANEXO 02 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

À FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
rua Fagundes Varella, n° 146, Centro, Mangaratiba – RJ 
 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 0X/2025  
PROCESSO: Nº XXXX/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTOS, ESTUDO PARA 
EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA ARQUEOLÓGICA AMBIENTAL DO SAHY 
MANGARATIBA/RJ, POR UM PERÍODO 180 (cento e oitenta dias) dias de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital. 
 
DECLARAMOS, para fins de participação na Concorrência acima, que nossa empresa: 
 
1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal de Mangarataiba;  
 
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
 
3) Não existe fato impeditivo à nossa Habilitação;  
 
4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;  
 
5) Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento 
participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com a Prefeitura Municipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, nos termos do art. 9°, da Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações, sob pena de exclusão de certame; 
 
6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos; 
 
7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 
participar do presente certame e das condições para a execução das obras;  
 
8) Aceita e concorda com todas as condições do presente ato convocatório e das especificações que 
fazem parte integrante do mesmo, independente de transcrição; 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, eu _______________, representante legal desta empresa, firmo a 
presente. 
 

 
 
 
 
 
 

(local)  , em  de  de 2026. 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO 03 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

À FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 0X/2025  
PROCESSO: Nº XXXX/2025 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTOS, ESTUDO PARA 
EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA ARQUEOLÓGICA AMBIENTAL DO SAHY 
MANGARATIBA/RJ, POR UM PERÍODO 180 (cento e oitenta dias) dias de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital. 
 
 
DECLARAMOS, para fins de participação neste certame supramencionado, que os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante digitalização de 
documento autenticado, exceto àqueles extraídos da INTERNET.  
 
 
 
Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta empresa, firmo a 
presente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(local)  , em  de  de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO 04 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 
 
 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA Nº 0X/2025  
PROCESSO: Nº XXXX/2025 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________ é EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e a de nº 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do certame em epígrafe, realizada pela Fundação Mário Peixoto /Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba/RJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mangaratiba  , em  de  de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO 05 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

FUNDAÇÃO MÁRIO PEIXOTO 
 

PROCESSO Nº 14210/2025 , PESRP: 001/2025 
 

OBJETO: A presente licitação tem por 
objeto a Realização de Ata de Registro 
de Preços visando a Contratação 
empresa para Realização de Estudo 
para Execução do Centro de Memória 
Arqueológica Ambiental do Sahy – 
Mangaratiba/RJ, conforme 
especificações constantes indicadas 
neste Termo de Referência. 
Base Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e suas alterações, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 

30 de novembro de 2023. 

 
 

 
A Fundação Mário Peixoto – FMP,  Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com sede Rua Fagundes Varela nº 116, Centro, na cidade de Mangaratiba, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.455.349/0001-42, neste ato representado pelo Ilmº. 

Secretário/Presidente, Sr°  , brasileiro,  , solteiro, portador  

da Cédula  de  identidade  sob o  número    emitido pelo 

IFP/RJ, CPF/MF 

 , doravante designada simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR por intermédio da Fundação Mário Peixoto - FMP  , 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no   de...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no 

Decreto Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação empresa para 
Realização de ESTUDO PARA EXECUÇÃO DO CENTRO DE MEMÓRIA ARQUEOLÓGICA 
AMBIENTAL DO SAHY MANGARATIBA/RJ, conforme especificações constantes, indicadas neste 
Termo de Referência. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

Item do 
TR 

Fornecedor: (razão Social, CNPJ/MF, Endereço, Contatos, Representante) 

X Especificação 
Marca (se 
Exigida no 

Edital) 

Modelo (Se 
Exigido no 

Edital) 
Unidade 

Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo (Garantia 
ou Validade) 

                  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Mário Peixoto - FMP 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.2. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.1.3. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
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redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
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o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
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REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL DE 

LICITAÇÃO. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

 

 
Mangaratiba,  de  de 2026. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

 

 

 

Fundação Mário Peixoto – FMP  
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NOME DA EMPRESA. 
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